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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

        D  E  C  R  E  T  O     Nº 7.472,  DE  14 DE MAIO DE  2026. 

 

“Transfere recursos do orçamento vigente de 

2026” 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, 

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que por 

Lei lhe são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Ficam transferidas na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. 

 Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 

nº3500, de 21 de agosto de 2025) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 

órgãos e unidades contemplados. 

 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                   

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de 2026. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital 

no lugar público de costume, na data supra. 

 

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES 

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

ANEXO 

(Decreto nº 7.472/2026) 

ACRÉSCIMOS 
 
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO 
 02 09 02 Centro de Educação Infantil - CEI 
 Ficha: 779  12.365.0048.2681.0000 CRESCER INFANTIL COM QUALIDA 2.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF 
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO 
 02 09 04 Ensino Fundamental 
 Ficha: 778  12.361.0049.2681.0000 ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA 2.500,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF 
 
TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS  4.500,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
REDUÇÕES 
 
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO 
 02 09 02 Centro de Educação Infantil - CEI 
 Ficha: 477 12.365.0048.2437.0000 CRESCER INFANTIL COM QUALIDAD -2.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO 
 02 09 04 Ensino Fundamental 
 Ficha: 803 12.361.0049.2681.0000 ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA  -2.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES  -4.500,00 
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A
Nº 41.056, DE 13 DE MAIO DE 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 268/2026, da Secretaria
Municipal  de Educação,  que informa sobre atribuição de
Carga Suplementar, a professora MARIA DE LOURDES DE
CARVALHO GOMES;

R E S O L V E
CONCEDER,  a  contar  de  04/05/2026,  pelo  prazo

determinado até 08/12/2026, o exercício e o pagamento da
carga  suplementar  de  10  (dez)  aulas/semanais
(recuperação),  com  seus  reflexos  legais,  para  LUCIANA
PERES CAVALHEIRO,  lotada no  cargo  de  “PEB I  ENSINO
FUNDAMENTAL”,  de  acordo  com  o  artigo  23  da  Lei
Complementar nº 003 de 12/12/2001.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 41.057, DE 13 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 263/2026, da Secretaria
Municipal  de Educação,  que informa sobre atribuição de
Carga  Suplementar,  a  professora  LUCIA  APARECIDA  DA
SILVA SANTOS;

R E S O L V E
CONCEDER,  a  contar  de  22/04/2026,  pelo  prazo

determinado até 08/12/2026, o exercício e o pagamento da
carga  suplementar  de  10  (dez)  aulas/semanais
(recuperação) de PEB I ENSINO FUNDAMENTAL, com seus
reflexos  legais,  para  LUCIA  APARECIDA  DA  SILVA  SANTOS,
lotada no cargo de “PEB I ENSINO INFANTIL”, de acordo
com  o  artigo  23  da  Lei  Complementar  nº  003  de
12/12/2001.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 41.058, DE 13 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 269/2026, procedente da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição  de  aula  para  a  Professora  GLAUCIA  HELENA
NABHAN RAVANELLI;

R E S O L V E
CONTRATAR,  a  contar  de  08/05/2026,  por  prazo

determinado  ate  17/12/2026,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº
38/2003, com suas devidas alterações e das disposições
contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2026,
GLAUCIA HELENA NABHAN RAVANELLI, para desempenhar
funções  do  cargo  de  “PEB  I  –  ENSINO FUNDAMENTAL”,
Tabela  III,  Nível  I,  Faixa  “A”,  da  Classe  de  Docentes,
perfazendo um total  de 30 aulas semanais;  As referidas
aulas são em virtude de: TAC – item 3, alínea “f” Professor
de  Apoio,  de  acordo  com edital  05/2026,  publicado  no
Diário  Oficial  do Município  de Martinópolis  em 05/05/2026,
referente ao Processo seletivo 01/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 41.059, DE 13 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 271/2026, procedente da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição de aula para a Professora YARA BROTO VICTOR
ROCHA;

R E S O L V E
CONTRATAR,  a  contar  de  08/05/2026,  por  prazo

determinado  ate  17/12/2026,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº
38/2003, com suas devidas alterações e das disposições
contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2026,
YARA BROTO VICTOR ROCHA, para desempenhar funções
do cargo de “PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL”, Tabela III,
Nível I, Faixa “A”, da Classe de Docentes, perfazendo um
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total  de  30  aulas  semanais;  As  referidas  aulas  são  em
virtude de: desistência da professora Nathalia Regina Bizoni
Massaro, de acordo com edital 05/2026, publicado no Diário
Oficial  do  Município  de  Martinópolis  em  05/05/2026,
referente  ao  Processo  seletivo  01/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 41.060, DE 13 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 270/2026, procedente da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição de aula para o Professor YURI SANTOS SANTANA;

R E S O L V E
CONTRATAR,  a  contar  de  08/05/2026,  por  prazo

determinado  ate  17/12/2026,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº
38/2003, com suas devidas alterações e das disposições
contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2026,
YURI  SANTOS  SANTANA,  para  desempenhar  funções  do
cargo de “PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL”, Tabela III, Nível
I, Faixa “A”, da Classe de Docentes, perfazendo um total de
30 aulas semanais; As referidas aulas são em virtude de:
TAC – item 3, alínea “f” Professor de Apoio, desistência da
professora Dienifer Monique Sodre Costa, de acordo com
edital  05/2026,  publicado no Diário  Oficial  do Município  de
Martinópolis em 05/05/2026, referente ao Processo seletivo
01/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 41.061, DE 13 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 272/2026, procedente da

Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição de aula para a Professora IZAURA GUEDES DA
SILVA;

R E S O L V E
CONTRATAR,  a  contar  de  08/05/2026,  pelo  prazo

determinado  até  17/12/2026,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº
38/2003, com suas devidas alterações e das disposições
contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2026,
IZAURA GUEDES DA SILVA, para desempenhar funções do
cargo de “PEB I – ENSINO INFANTIL”, Tabela II, Nível I, Faixa
“A”, da Classe de Docentes,  perfazendo um total  de 24
aulas semanais. As referidas aulas são por motivo de: TAC –
item 3, alínea “f” Professor de Apoio, de acordo com edital
05/2026,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de
Martinópolis em 05/05/2026, referente ao Processo Seletivo
01/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 41.062, DE 13 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 273/2026, procedente da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição de aula para a Professora MARCELIA CRISTHIANE
CANDIDO OLIVEIRA;

R E S O L V E
CONTRATAR,  a  contar  de  08/05/2026,  aguardando

resultado de perícia, nos termos da Lei Complementar nº
003/2001  e  Lei  Complementar  nº  38/2003,  com  suas
devidas alterações e das disposições contidas no Edital do
Processo  Seletivo  Público  nº  01/2026,  MARCELIA
CHISTHIANE  CANDIDO  OLIVEIRA,  para  desempenhar
funções do cargo de “PEB I – ENSINO INFANTIL”, Tabela II,
Nível I, Faixa “A”, da Classe de Docentes, perfazendo um
total  de  24  aulas  semanais.  As  referidas  aulas  são  por
motivo  de:  substituição  a  licença  saúde  da  professora
Angélica Cristina de Almeida P. Barcelos, de acordo com
edital  05/2026,  publicado no Diário  Oficial  do Município  de
Martinópolis em 05/05/2026, referente ao Processo Seletivo
01/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
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Registrada neste Departamento no livro competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 41.063, DE 13 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
DISPENSAR,  a  contar  de 30/04/2026,  por  motivo de

desistência,  NATHALIA  REGINA  BIZONI  MASSARO,  do
contrato  atr ibuído  do  cargo  de  “PEB  I  ENSINO
FUNDAMENTAL”,  Tabela  I I I ,  N ível  I ,  Fa ixa  “A”.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 41.064, DE 13 DE MAIO DE 2026.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo

relacionados,  as  férias  regulamentares  que  seguem
mencionadas,  a  contar  das  seguintes  datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

ERICA REGINA MEIRELIS CLAPIS AGUIAR
(15d)

08/06/2026 22/06/2026 02/04/2024 à
01/04/2025

PATRICIA BIAJANTE WASHINGTON DE
ASSIS (10d)

07/05/2026 16/05/2026 08/02/2025 à
07/02/2026

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada  neste  Departameto  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 41.065, DE 13 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são

conferidas etc...
R E S O L V E
I  -  NOMEAR,  a  contar  de  12/05/2026,  LARISSA

RUVOLLO FRANÇA, para lotar  o cargo de “INSPETOR DE
ALUNOS”, em virtude de ter obtido a 0003ª colocação no
Concurso Público 01/2024, realizado em 01 e 02 de junho
de  2024,  de  acordo  com  o  disposto  no  art.  37,  da
Constituição da República Federativa do Brasil.

II – O início do exercício se dará em 13/05/2026.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de

2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A

Nº 41.066, DE 13 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
I - NOMEAR, a contar de 12/05/2026, MARCOS XAVIER

DE  ALMEIDA  PASSOS  JUNIOR,  para  lotar  o  cargo  de
“MOTORISTA I”, em virtude de ter obtido a 0005ª colocação
no Concurso Público 01/2024,  realizado em 01 e 02 de
junho de 2024, de acordo com o disposto no art. 37, da
Constituição da República Federativa do Brasil.

II – O início do exercício se dará em 01/06/2026.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de

2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A
Nº 41.067, 14 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a CLAUDIA CRISTINA DE JESUS REIS, lotada

no cargo eletivo de “CONSELHEIRO TUTELAR”, nos termos
do § 1º, do Art. 83, da Lei Complementar Municipal nº 38,
de 18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de
um terço de suas férias referente ao período aquisitivo de
10/01/2025  à  09/01/2026,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  563/2026.
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Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A
Nº 41.068, DE 14 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 279/2026, procedente da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição  de  aula  para  a  Professora  ALANA  SANTOS
BELOTI;

R E S O L V E
CONTRATAR, a contar de 13/05/2026, até data final da

perícia, nos termos da Lei Complementar nº 003/2001 e Lei
Complementar nº 38/2003, com suas devidas alterações e
das  disposições  contidas  no  Edital  do  Processo  Seletivo
Público  nº  01/2026,  ALANA  SANTOS  BELOTI,  para
desempenhar  funções  do  cargo  de  “PROFESSOR  DE
CRECHE”,  Tabela  IV,  Nível  II,  Faixa  “A”,  da  Classe  de
Docentes, perfazendo um total de 32 aulas semanais. As
referidas aulas são por motivo de: TAC – item 3, alínea “c”
substituição de licença saúde da professora Sueli Barrocal
Ariede, de acordo com edital 06/2026, publicado no Diário
Oficial  do  Município  de  Martinópolis  em  08/05/2026,
referente  ao  Processo  Seletivo  01/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A
Nº 41.069, DE 14 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 278/2026, procedente da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição  de  aula  para  a  Professora  EDNEIA  CRISTINA
PRADO DE SOUZA;

R E S O L V E
CONTRATAR,  a  contar  de  13/05/2026,  por  prazo

determinado  até  17/12/2026,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº
38/2003, com suas devidas alterações e das disposições
contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2026,
EDNEIA CRISTINA PRADO DE SOUZA,  para  desempenhar
funções do cargo de “PROFESSOR DE CRECHE”, Tabela IV,
Nível II, Faixa “A”, da Classe de Docentes, perfazendo um
total  de  32  aulas  semanais.  As  referidas  aulas  são  por
motivo de: TAC – item 3, alínea “f” Professor de Apoio, de
acordo  com  edital  06/2026,  publicado  no  Diário  Oficial  do
Município  de  Martinópolis  em  08/05/2026,  referente  ao
Processo Seletivo 01/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A
Nº 41.070, DE 14 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 277/2026, procedente da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição  de  aula  para  a  Professora  MARINA  FERREIRA
RODRIGUES;

R E S O L V E
CONTRATAR,  a  contar  de  13/05/2026,  por  prazo

determinado  até  17/12/2026,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº
38/2003, com suas devidas alterações e das disposições
contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2026,
MARINA FERREIRA RODRIGUES, para desempenhar funções
do cargo de “PROFESSOR DE CRECHE”, Tabela IV, Nível II,
Faixa “A”, da Classe de Docentes, perfazendo um total de
32 aulas semanais. As referidas aulas são por motivo de:
TAC – item 3, alínea “f” Professor de Apoio, de acordo com
edital  06/2026,  publicado no Diário  Oficial  do Município  de
Martinópolis em 08/05/2026, referente ao Processo Seletivo
01/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
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P O R T A R I A
Nº 41.071, DE 14 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 275/2026, procedente da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição  de  aula  para  a  Professora  MARINI  CARDOSO
SILVA;

R E S O L V E
CONTRATAR,  a  contar  de  13/05/2026,  por  prazo

determinado  até  17/12/2026,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº
38/2003, com suas devidas alterações e das disposições
contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2026,
MARINI  CARDOSO SILVA,  para  desempenhar  funções  do
cargo de “PROFESSOR DE CRECHE”,  Tabela  IV,  Nível  II,
Faixa “A”, da Classe de Docentes, perfazendo um total de
32 aulas semanais. As referidas aulas são por motivo de:
TAC – item 3, alínea “f” Professor de Apoio, de acordo com
edital  06/2026,  publicado no Diário  Oficial  do Município  de
Martinópolis em 08/05/2026, referente ao Processo Seletivo
01/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A
Nº 41.072, DE 14 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 276/2026, procedente da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição de aula para a Professora SANDRA GONÇALVES
DE OLIVEIRA;

R E S O L V E
CONTRATAR,  a  contar  de  13/05/2026,  por  prazo

determinado  até  17/12/2026,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº
38/2003, com suas devidas alterações e das disposições
contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2026,
SANDRA  GONÇALVES  DE  OLIVEIRA,  para  desempenhar
funções do cargo de “PROFESSOR DE CRECHE”, Tabela IV,
Nível II, Faixa “A”, da Classe de Docentes, perfazendo um
total  de  32  aulas  semanais.  As  referidas  aulas  são  por
motivo de: TAC – item 3, alínea “f” Professor de Apoio, de
acordo  com  edital  06/2026,  publicado  no  Diário  Oficial  do

Município  de  Martinópolis  em  08/05/2026,  referente  ao
Processo Seletivo 01/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
P O R T A R I A
Nº 41.073, DE 14 DE MAIO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 280/2026, procedente da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  qual  informa sobre
atribuição de aula para o Professor ANTONIO VALENTIM DE
OLIVEIRA;

R E S O L V E
CONTRATAR,  a  contar  de  08/05/2026,  por  prazo

determinado  ate  17/12/2026,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº
38/2003, com suas devidas alterações e das disposições
contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2023,
ANTONIO  VALENTIM  DE  OLIVEIRA,  para  desempenhar
funções  do  cargo  de  “PEB  I  –  ENSINO FUNDAMENTAL”,
Tabela  III,  Nível  I,  Faixa  “A”,  da  Classe  de  Docentes,
perfazendo um total  de 30 aulas semanais;  As referidas
aulas são em virtude de: em substituição a exoneração da
professora Gabriela Domingos de Matos.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
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__________________________________________________________________________ 

 
 

PROCON MUNICIPAL 
MARTINÓPOLIS-SP 

Fone: (18) 3275-9500 – Ramal 9546 – Email: procon@martinopolis.sp.gov.br 

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA  

ART. 44, LEI FEDERAL Nº 8.078/90 

 

Nos termos do artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), o PROCON Municipal de Martinópolis/SP torna público o 

resultado da audiência presencial realizada em 14/05/2026 no FA/Processo 

Administrativo nº 35.001.133.26.1400353 instaurado em face de VERO S/A - 

CNPJ nº 31.XXX.XXX/0001-60, em decorrência de reclamação apresentada pela 

consumidora LUZINETE A. M. PEREIRA.  

Após análise dos fatos e documentos apresentados, restou classificado o 

atendimento como: 

( X  ) Fundamentada Atendida: quando o pedido do consumidor foi 

atendido pelo fornecedor; 

(  ) Fundamentada Não Atendida: quando, mesmo constatada a 

procedência da reclamação, não houve atendimento pelo fornecedor; 

(    ) Não Fundamentada Encerrada: quando, por desistência expressa 

do consumidor, ausência injustificada do consumidor à audiência de 

conciliação, falta de interação do consumidor no prazo de resposta, 

erro sistêmico ocorrido na primeira fase do procedimento ou por não 

restaram elementos suficientes para caracterizar infração ao Código 

de Defesa do Consumidor.  
 

 

 

 

 

 

 

Outros Atos
Outros Atos
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 05/2026.
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO

II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de telefonia  IP  (VoIP)  em nuvem,
compreendendo  a  implantação  de  10  (dez)  ramais
vinculados  a  01  (uma)  linha  externa  única  (número
oficial/piloto),  com  capacidade  para  02  (dois)  canais
externos simultâneos, incluindo a gestão de portabilidade
do  acesso  (18)  3275-1412  (ou  ativação  de  nova
numeração),  além da cessão em comodato  de  01 (um)
terminal  IP  Executivo  para  telefonista,  incluindo
configuração,  treinamento  e  suporte  técnico,  conforme
especificações  técnicas  detalhadas,  para  a  Câmara  do
Município  de  Martinópolis/SP.

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNIC IPAL  DE
MARTINÓPOLIS.

CONTRATADA:  B R A SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
LTDA.

DATA ASSINATURA: 12/05/2026.
VIGÊNCIA: 12/05/2026 a 11/05/2027.
VALOR ESTIMADO:  R$ 3.121,00 (três  mil,  cento e

vinte e um reais).
Martinópolis/SP, em 12 de maio de 2026.
GABRIEL VALÕES SANTOS
Presidente da Câmara

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2026
OBJETO:  Contratação  de  01  (um)  Relatório

Simplificado  de  Pesquisa  de  Mercado  Imobiliário  para
Determinação  do  Valor  Locativo,  a  ser  elaborado  por
profissional  habilitado e regularmente inscrito no Conselho
Regional  de Corretores de Imóveis (CRECI),  referente ao
imóvel situado na Rua José Maria Sanches, nº 539, Centro,
Martinópolis/SP, Matrícula nº 8.478, Cadastro Municipal nº
12100,  com  área  total  de  321,50m²  e  274,49m²  de
edificação  (item remanescente  do  Processo  Administrativo
nº 04/2026 – Relatório 03).

GABRIEL  VALÕES  SANTOS,  na  qualidade  de
Presidente da Câmara Municipal de Martinópolis, no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  e  em
atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72,

da Lei Federal nº 14.133/2021, § 5º, do artigo 34, do Ato da
Mesa nº 001/2023 e inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº
14.133/2021,  e  considerando  toda  documentação  que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 08/2026 –
Dispensa Eletrônica nº 06/2026, AUTORIZA a contratação
direta, por dispensa de licitação, do prestador de serviços
EDSON CESAR BIAJANTE LEME, inscrito no CPF sob nº
419.XXX.XXX-24, com endereço sito à Rua Luiz Araújo Pilar,
nº  88,  Vila  Adelino  Simões  de  Carvalho,  na  cidade  de
Martinópolis/SP  –  CEP:  19507-022,  para  elaboração  de
Relatório  Simplificado  de  Pesquisa  de  Mercado  Imobiliário
para Determinação do Valor Locativo, no valor global total
de  R$  745,00  (setecentos  e  quarenta  e  cinco  reais),
conforme  Ata  de  Realização  da  Dispensa  Eletrônica  nº
06/2026 e Mapa de Formação de Preços, com fundamento
no  artigo  75,  II,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  em
atendimento  à  demanda  formalizada  pelo  Diretor  Geral
Lucas Pinheiro Orlandelli.

Câmara Municipal de Martinópolis/SP, 14 de maio de
2026.

GABRIEL VALÕES SANTOS
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
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